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PORTARIA Nº 434, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 2018. 

  
 Nomeia o servidor Erenin Marcelino Teodoro Frutuoso 

para exercer interinamente o cargo de Secretário 
Municipal de Obras nos termos da Lei Complementar n.º 
91, de 16 de dezembro de 2014. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Nomear, nos termos da Lei 
Complementar n. º 091, de 16 de dezembro de 2014, o 
servidor Erenin Marcelino Teodoro Frutuoso, 
matrícula 1597/0, ocupante da função gratificada de 
Coordenador de Projetos, para exercer interinamente 
e de forma cumulativa o cargo de Secretário Municipal 
de Obras, no período de afastamento do respectivo 
titular, para gozo de férias, de 10 de setembro  a   09 
de outubro  de 2018. 
 

Parágrafo único. A nomeação de que 
trata o caput será exercida sem remuneração, tendo 
em vista o exercício cumulativo de funções por parte 
do servidor nomeado. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 10 de setembro de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de setembro 
de 2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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PORTARIA N. º435, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2018. 

 
Nomeia a servidora Eloíza Laura Ribeiro Mesquita 
Lemgruber, para atuar como instrutora do Curso 
Introdutório previsto no inciso I do art. 7º da Lei Federal 
n.º 11.350, de 5 de outubro de 2006, aos candidatos 
aprovados na primeira fase do concurso público de 
Agentes de Combate às Endemias, promovido por esta 
Municipalidade, conforme Edital de Abertura de Concurso 
Público n.º 001/2018. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a obrigatoriedade de 
aplicação do Curso Introdutório previsto no inciso I do art. 
7º da Lei Federal n.º 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
aos candidatos aprovados na primeira fase do concurso 
público de Agentes de Combate às Endemias, promovido 
por esta Municipalidade, conforme Edital de Abertura de 
Concurso Público n.º 001/2018; considerando o disposto 
no Capítulo 13 do Edital de Abertura de Concurso Público 
n.º 001/2018; considerando o disposto no art. 3º da 
Portaria n.º 253, de 25 de setembro de 2015, do Ministério 
da Saúde.  
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Designar a servidora municipal 
Eloíza Laura Ribeiro Mesquita Lemgruber, matrícula 
1053/7, ocupante do emprego público de Enfermeiro, com 
especialização em Saúde da Família pela Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, com 
vinculação à universidade Aberta do Sistema Único de 
Saúde (UMA-SUS), para atuar como instrutora do Curso 
Introdutório a ser aplicado aos candidatos aprovados na 
primeira fase do concurso público de Agentes de 
Combate às Endemias, promovido por esta 
Municipalidade, conforme Edital de Abertura de Concurso 
Público n.º 001/2018. 
   
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 
2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS  
 

PORTARIA Nº 436, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 2018 

 
 Contrata para exercer a função de Professor (a) Substituto 

(a), a candidata Amanda Cristina de Oliveira Mota. 
 

  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
60, VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando o 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
realizado para a contratação temporária de Professor (a) 
Substituto (a), conforme Edital n.º 01/2018; considerando 
que o referido Processo Seletivo Público encontra-se 
vigente tendo em vista que o prazo de validade foi fixado 
em um ano, conforme item 14.3 daquele Edital; 
considerando o disposto no §2º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 005/2006, de 29.03.2006, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal por tempo determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, no âmbito deste município;  
considerando os termos do Ofício n. º160/2018, de 30 de 
agosto de 2018, emanado da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, solicitando que seja realizada a 
convocação de uma  candidata classificada no referido 
processo seletivo, para comprovação de títulos e 
posterior contratação; considerando o afastamento da  
professora Regiane Leide da Silva por motivo de saúde.  
  RESOLVE 
  Art. 1º. Contratar, pelo prazo determinado 
de 101 (cento e um) dias, a contar de 10 de setembro de 
2018, face habilitação no Processo Seletivo Simplificado n.º 
01/2018, para exercer a função de Professor (a) Substituto 
(a), com uma jornada de 20 (vinte) horas semanais, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, a candidata 
Amanda Cristina de Oliveira Mota, portadora da CTPS nº 
6834559-0040/PR, aprovada em 41º lugar. 
  Art. 2º. A contratação de que trata o caput 
visa atender à necessidade temporária e de excepcional 
interesse público, consoante redação do §2º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 005/2006, de 29.03.2006. 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor 
na data sua publicação, surtindo seus efeitos administrativos 
e financeiros a partir de 10 de setembro. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 
2018. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 437, DE 11 DE SETEMRO 
DE 2018. 

  
 Promove, por avanço horizontal, a servidora Luciana de 

Andrade e Silva Corrêa. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 004479/2018; considerando o 
disposto nos arts. 24 e 25 da Lei Complementar n.º 
091, de 16 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o 
Plano de Empregos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal 
Efetivo da Administração Direta do Município de 
Ribeirão Claro. 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Promover, à referência salarial 
dois da Classe “D”, do Grupo Ocupacional de Carreira 
Administrativo Médio (GOCAM I), correspondente à 
conclusão de curso de Especialização em nível de 
Pós-Graduação, a servidora Luciana de Andrade e 
Silva Corrêa, matrícula 1448/6, ocupante do emprego 
de Agente Comunitário de Saúde. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1º de outubro de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de setembro 
de 2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 438, DE 12 DE SETEMRO 
DE 2018. 

  
 Concede licença sem remuneração ao servidor Vanderlei 

Luiz de Carvalho. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 003040/2018, bem como o Parecer 
Jurídico n.º 60/2018, de 11.09.2018, exarado neste 
petitório. 
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Conceder, a pedido, licença sem 
remuneração, no período de 17 de setembro de 2018 a 10 
de dezembro de 2018, ao servidor municipal Vanderlei 
Luiz de Carvalho, matrícula 1289/0, ocupante do emprego 
público de Motorista, bem como do cargo de Vereador. 
 
  Parágrafo único. A licença de que trata 
o caput atende a solicitação do servidor, que integra a 
Comissão de Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Ética e Decoro Parlamentar no exercício do cargo de 
Vereador, e de acordo com o protocolado apresentado a 
este Poder Executivo, não existe compatibilidade de 
horários entre o exercício do emprego de Motorista e o 
das reuniões periódicas daquelas comissões.  
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 17 de setembro de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. º 01/2018. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura 
Municipal 

Servidor (a) Contratado 
(a) 

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA MOTA 

Classificação  41º Lugar 

CPF 104.201.359-44 

Data de Contratação 10/09/2018 

Prazo de vigência do 
contrato 

101 DIAS 

Data de término do 
contrato 

19/12/2018 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho – Contrato 
de trabalho por prazo determinado. 

Fundamentação Lei Complementar n.º 005/2006, de 29 de 
março de 2016. 

Função Professor (a) Substituto (a) 

Nível Salarial Classe A – Referência 01 

Vencimento inicial R$ 1.259,46 

Carga horária 20h00 semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. º 02/2018. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura 
Municipal 

Servidor (a) Contratado 
(a) 

Elizabeth dos Santos Araújo 

Classificação  1º Lugar 

CPF 800.500.739-87 

Data de Contratação 30/08/2018 

Prazo de vigência do 
contrato 

202 DIAS 

Data de término do 
contrato 

19/03/2019 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho – Contrato 
de trabalho por prazo determinado. 

Fundamentação Lei Complementar n.º 005/2006, de 29 de 
março de 2016. 

Função Enfermeiro 

Servidor (a) substituído 
(a) 

Thaise Cristhiane Bággio Paschoal 

Vencimento inicial R$ 4.531,15 

Carga horária 35h00 semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Saúde 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2018. 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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PORTARIA N° 433/2018 
 

SÚMULA: Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato 112/2018, 
firmado entre o Município de Ribeirão Claro e a empresa J. 
C. B. Máquinas e Equipamentos EIRELI - EPP. 

O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O ARTIGO 60 DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, E ATENDENDO AO DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N° 8.666 DE 21/06/1993, ART. 67, 
 
 RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear os servidores abaixo 
relacionados como fiscal e gestor do contrato 112/2018, 
para responder pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução contratual: 

 
Fiscal Titular Antonio Carlos de Campos – CPF: 

021.111.138-40 

Gestor Titular Mariana Aparecida Salvador – CPF: 
065.153.039-39 

Contrato 112/2018 Vigência: 10/09/2018 
a 09/09/2019 

Modalidade Pregão Presencial 

Nº Licitação 83/2018 

Contratada J. C. B. Máquinas e Equipamentos EIRELI – 
EPP – CNPJ: 

Objeto Aquisição de 01 (uma) ambulância simples 
remoção 

Valor R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil 
reais) 

 
Artigo 2° - Compete ao Fiscal do Contrato: 

 
I- Ler minuciosamente o contrato, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; 

II- Exigir somente o que for previsto no contrato. 
Qualquer alteração de condição contratual deve ser 
submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 
justificativas pertinentes; 

III- Esclarecer dúvidas do preposto/representante 
da contratada que estiverem sob a sua alçada, 
encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar 
competência; 

IV- Notificara a contratada sempre por escrito, com 
prova de recebimento da notificação; 

V- Verificar se a aquisição dos materiais e 
equipamentos se desenvolve de acordo com a respectiva 
Autorização de Entrega, Nota de Empenho e com o 
estabelecido no Instrumento firmado; 

VI- Verificar articulação entre as etapas, de modo 
que os objetivos sejam atingidos; 

VII- Certificar o recebimento dos materiais e 
equipamentos mediante Atestado de Recebimento; 

VIII- Rejeitar bens que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto contratado. A ação do fiscal 

nesse caso observará o que reza o contrato e o ato licitatório, 
principalmente em relação ao prazo ali previsto; 

IX- Receber e encaminhar as faturas/notas fiscais, 
devidamente atestadas, ao setor financeiro, observando se o 
documento refere-se ao objeto que foi autorizado e 
efetivamente entregue. Em caso de dúvida, buscar, 
obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a 
atestação; 

X- Dar ciência à área demandante: 
a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades 

ao contratado; 
b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no 

custo previsto 
XI- Elaborar ou solicitar justificativa técnica, 

quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato 
pela Administração; 

XII- Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas 
ou jurídicas; 

XIII- Deverá comunicar ao Controle Interno e ao 
Setor Jurídico as irregularidades que não possam ser 
sanadas. 

Artigo 3° - Compete ao Gestor do Contrato: 
 

I-  Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a 
solicitação de prorrogação;  

II-  Verificar se a entrega de materiais será cumprida 
integral ou em parcelas;  

III-  Anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados;  

IV-  Comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 
contatos prévios com a contratada;  

V-  Solicitar à unidade competente esclarecimentos de 
dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade;  

VI-  Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma de entrega;  

VII- Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente 
ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da 
entrega ou em relação a terceiros;  

VIII- Encaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos de 
substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada. 

Artigo 4° - A presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, 11 de setembro de 2018. 
 

Mario Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2018 (PMRC) 

PROCESSO Nº 177/2018 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia 15 
(quinze) de outubro de 2018, na Sala de Licitações do 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA sob o regime de MAIOR 
LANCE GLOBAL, objetivando a possível Alienação de 
Bem Imóvel de propriedade do município de Ribeirão 
Claro, Rua Deolindo Panich e Rua Tiradentes, 
conforme valores e especificações constantes do Anexo I 
deste Edital. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 14 de Setembro de 2018 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 12 de Setembro de 2018. 
 

Mateus Moreton 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2018 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2018 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: LUIZ CARLOS CIRELLI 02017095974 
CNPJ/MF: 14.930.724/0001-49 
OBJETO: A possível contratação de empresa para 
prestação de serviços de reforma em caçambas tipo 
BOOK (caçamba estacionária para transporte de 
entulhos, incluso solda, material e pintura em esmalte 
sintético), através da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo. 
VALOR: R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais). 
VIGÊNCIA: 12 de setembro de 2018 a 11 de setembro de 
2019. 
 

Ribeirão Claro, 12 de setembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2018 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP 
CNPJ/MF: 16.850.663/0001-35 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) ambulância simples 
remoção. 
VALOR: R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil 
reais). 
VIGÊNCIA: 12 de setembro de 2018 a 11 de setembro de 
2019. 
 

Ribeirão Claro, 12 de setembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2018 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 102/2018 (PMRC) – Registro de 
Preços, realizado no dia 04 de setembro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM E GRAVAÇÕES DE ÁUDIOS PARA EXECUÇÃO DAS 
DIVULGAÇÕES, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, em favor da empresa MARCOS HENRIQUE PIROLA 04093071900 (CNPJ: 14.766.597/0001-94), 
por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTDE VLR UNIT (R$) 

1 
SERVICO DE DIVULGACAO DE EVENTOS ATRAVES DE CARRO DE 
SOM 

H 950 30,00 

2 
SERVICO DE GRAVACAO DE AUDIO PARA DIVULGACAO EM 
CARRO DE SOM 

UNI 97 30,00 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 06 de setembro de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2018 (CMRC) 
 

Objeto: Contratação de seguro automotivo para o veículo 
oficial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação por 
Limite nº 017/2018 (CMRC) – Processo de Compra nº 
018/2018 (CMRC) 
Dotação Orçamentária: 01010103100192090-
339039690300 
Fonte de Recurso: 01.0001 
Valor Total: R$ 1.333,89 (Um Mil, Trezentos e Trinta e 
Três Reais e Oitenta e Nove Centavos) 
Vigência: 12 de Setembro de 2018 a 12 de Setembro de 
2019 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO 
CNPJ/MF: 00.149.167/0001-19 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 
CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60 
Data da Assinatura: 12 de Setembro de 2018 
Representantes: Irani Barbosa de Oliveira e Neide 
Oliveira Souza  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 792/2018 
 

 Fixa preços para utilização por particulares e outros interessados, 
dos serviços de Inseminação artificial. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 60, VI, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fixa preços para utilização por particulares e outros interessados, dos serviços 

de Inseminação artificial executados com os insumos e materiais necessários de propriedade desta 
Municipalidade. 

 
Art. 2º - Os valores de serviços de Inseminação Artificial, ficam assim definidos: 

 
I - Inseminação Convencional..................................................... R$.20,00 
II - Inseminação Sexada................................................................. R$. 60,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 

Decreto nº 015/2013. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de setembro 
de 2018. 

 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1333/2018 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, Exercício 
2018, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais), nas dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.071-Repasse a Entidades que Prestam Serviços na Área da Saúde 

3.3.50.43.00–Subvenções Sociais 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
114.000,00 

10.301.0015.2.072-Farmácia Básica Municipal 

3.3.90.32.00–Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  
130.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de R$ 

244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) abaixo indicadas: 
 

09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.01-Departamento de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção do Departamento de Administração 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  
130.000,00 

06.181.0023.1.032-Manutenção do Sistema de Monitoramento e Vigilância 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
104.000,00 

 
12.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
12.01-Departamento de Turismo 
23.695.0004.1.149-Reformas de Prédios e Espaços Públicos 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
10.000,00 

 
LEI Nº 1333/2018 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 06 de setembro de 2018. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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